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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 41^ SESSÃO ORDINÁRIA,

l'' SESSÃO LEGISLATIVA, 18^ LEGISLATURA

11 DE NOVEMBRO DE 2025 (TERÇA-FEIRA), ÃS 17 HORAS,
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

EXPEDIENTE:

1. PROJETO DE LEI N° 95/2025: revisa o Plano Plurianual referente ao exercício

financeiro de 2026, altera o Anexo Único da Lei n° 3.864, de 7 de agosto dè
2025.

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

2. PROJETO DE LEI N° 96/2025: altera o Anexo I da Lei n° 3.875, de 13 de
outubro de 2025, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para
o exercício de 2026, e dá outras providências.

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

3. PROJETO DE LEI N° 97/2025: estima a receita e fixa a despesa do Município
de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, para o exercício financeiro de 2026

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

4. PROJETO DE LEI N° 99/2025: denomina de Caetano Masarin a quadra
poliesportiva localizada na Rua São Jorge II, Quadra 9, Bairro São Francisco
Loteamento Residencial Masarin I, Município de Nova Venécia-ES.

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

5. PROJETO DE LEI N° 98/2025: assegura a vacinação domiciliar de pessoas com
Transtomo do Espectro Autista (TEA) e pessoas com deficiência no Município
de Nova Venécia-ES, e dá outras providências.

Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann (DC).
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

6. PROJETO DE LEI N° 102/2025: dá nova redação ao Quadro A - Executivo
Geral (CNPJ N° 27.167.428/0001-80), Quadro B - Secretaria Municipal de
Saúde (CNPJ n° 14.785.598/0001-86) e Quadro C - Secretaria Municipal de
Assistência Social (CNPJ N° 14.414.077/0001-12) do Anexo 1 - Cargos e
Carreiras e o Anexo 111 - Descrição dos Cargos da Lei n° 2.025/1994.

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

7. PROJETO DE LEI N° 103/2025: declara a Lira Municipal Matheus Toscano
como patrimônio cultural imaterial do Município de Nova Venécia.

Iniciativa: Vereador João Júnior Vieira dos Santos (PRD).

8. EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N° 4/2025: altera dispositivo que especifica do Projeto de Lei Complementar n°
4/2025, que altera dispositivos das leis complementares n° 11, de 30 de janeiro
de 2013, e n° 20, de 10 de novembro de 2022, para dispor sobre a inscrição em
dívida ativa e a competência da Procuradoria Municipal de Nova Venécia/ES.

Iniciativa: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

9. EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 61/2025: altera

dispositivos que especifica do Projeto de Lei n° 61/2025, que dá nova redação
aos incisos do art. 3° da Lei Municipal n° 3.185, de 12 de setembro de 2012, que
dispõe sobre o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável
(CMDRS) de Nova Venécia/ES.

Iniciativa: Vereadora Regina Tosta Machado (PV).

10. EMENDA SUPRESSIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 79/2025: suprime
dispositivo que especifica do Projeto de Lei n° 79/2025, que altera dispositivos
da Lei n° 2.021, de 20 de dezembro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Nova Venécia).

Iniciativa: Vereador Juarez Oliosi (PODE).

11. EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 79/2025: altera

dispositivos que especifica do Projeto de Lei n° 79/2025, que altera dispositivos
da Lei n° 2.021, de 20 de dezembro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Nova Venécia).

Iniciativa: Vereador Juarez Oliosi (PODE).
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

12. REQUERIMENTO N° 140/2025: requer, com anuência do Plenário, o envio ao
Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia do seguinte pedido de
informações: 1) que seja apresentado relatório detalhado, discriminando, mês a
mês, os valores despendidos com diárias referentes a deslocamentos realizados
fora da sede do município, especificando, separadamente, os dados relativos a
vereadores e a servidores, e informando se houve ou não pernoite, no período
compreendido entre 1° de janeiro de 2025 e apresente data; 2) que informe quais
são os critérios adotados para conceder ou negar o direito a viagens solicitada^
por vereadores e servidores, indicando de que forma é observada a isonomia na
aplicação desses critérios, bem como a respectiva base legal.

Iniciativa: Vereador João Júnior Vieira dos Santos (PRD).

13. REQUERIMENTO N° 150/2025: requer, com anuência do Plenário, o envio ao
ao Poder Executivo, do seguinte pedido de informações: 1) quais as
configurações mínimas exigidas para o fimcionamento do sistema, no sistema
RG System; 2) quais são as configurações e o sistema operacional atual dos
tablets contratado; 3) quais são as configurações e o sistema operacional atua|
dos tablets da saúde; 4) qual o motivo do não uso dos tablets pertencentes a
saúde. Se for problemas técnicos, quais são os problemas?; 5) qual o quantitativo
de tablets quebrados, e sem fimcionamento; 6) laudo técnico atestando o
problemas de cada tablet inutilizado; 7) foi feito algum termo de utilização do
equipamentos para os servidores que os utilizavam. Se sim, solicitamos umi
cópia do mesmo; 8) em 2022 aconteceu a entrega de 115 tablets para agenteik
comunitários da saúde (ACS), para utilização no dia a dia de trabalho, portanto,
nota-se que as profissionais não estão fazendo o uso dos equipamentos, qual a
finalidade do uso dos equipamentos?; 9) quantos equipamentos estão em
fimcionamento? Existe algum equipamento que está com defeito?; 10) no ano de
2025 houve a locação de aproximadamente 70 (setenta) equipamentos da mesma
classe {tablets), qual a finalidade dos equipamentos?; 11) os equipamentos
locados contam com algum tipo de seguro, que cubra problemas técnicos?; 12)
registro fotográfico dos 70 (setenta) novos tablets locados.

Iniciativa: Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

14. REQUERIMENTO N° 151/2025: requer, eom anuêneia do Plenário, o envio ao
ao Poder Executivo, do seguinte pedido de informações: 1) solicito cópia integral
dos documentos dos projetos estratégicos elaborados pela Secretaria de
Planejamento do Município de Nova Venécia; 2) cópia integral de todo o
planejamento estratégico (ou plano de metas) elaborado e/ou em vigor para o
desenvolvimento urbano, social e econômico do Município de Nova Yenéeia,
até a presente data; 3) apresentar, de forma específica, os documentos do
planejamento de curto, médio e longo prazo elaborados pela Secretaria
Municipal de Planejamento e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, detalhando: a) metas e indicadores definidos para o
desenvolvimento econômico local; b) projetos ou ações prioritárias elaboradas
para atração de investimentos, fomento empresarial e/ou criação de empregos;
4) apresentar o relatório de execução e monitoramento dos planos e programas
citados nos itens anteriores, indicando o grau de cumprimento das metas
estabelecidas até a data de resposta deste requerimento; 5) cópia de qualquer
estudos de viabilidade ou projetos conceituais que estejam em desenvolvimento ic.
pelas referidas secretarias e que visem a estruturação de grandes obras ou
programas municipais; 6) cópias de documentos e temas de reuniões provocadas
com os empresariados de Nova Venécia; 7) cópia de projetos de leis elaborados
que irão alavancar o fomento sustentável para o Município de Nova Venécia.

Iniciativa: Vereador Victor Cremaseo Mendonça (DC).

14. REQUERIMENTO N° 152/2025: requer, com anuêneia do Plenário, o envio ao
Poder Executivo do seguinte pedido de informações: 1) solicito cópia integral
dos documentos dos projetos estratégicos elaborados pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico do Município de Nova Venécia; 2) cópia integral
de todo o planejamento estratégico (ou plano de metas) elaborado e/ou em vigor
para o desenvolvimento urbano, social e econômico do Município de Nova
Venécia, até a presente data; 3) apresentar, de forma específica, os documentos
do planejamento de curto, médio e longo prazo elaborados pela Secretaria
Municipal de Planejamento e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, detalhando: a) metas e indicadores definidos para o
desenvolvimento econômico local; b) projetos ou ações prioritárias elaboradas
para atração de investimentos, fomento empresarial e/ou criação de empregos;
4) apresentar o relatório de execução e monitoramento dos planos e programas
citados nos itens anteriores, indicando o grau de cumprimento das metas
estabelecidas até a data de resposta deste requerimento; 5) cópia de qualquer
estudos de viabilidade ou projetos conceituais que estejam em desenvolvimento
pelas referidas secretarias e que visem a estruturação de grandes obras ou
programas municipais; 6) cópias de documentos e temas de reuniões provocadas
eom os empresariados de Nova Venécia; 7) cópia de projetos de leis elaborados
que irão alavancar o fomento sustentável para o Município de Nova Venécia.

Iniciativa: Vereador Vietor Cremaseo Mendonça (DC).
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

15. REQUERIMENTO N° 153/2025: requer, com anuência do Plenário, o envio ao
Poder Executivo do seguinte pedido de informações: 1) solicito cópia detalhada
sobre a freqüência e escala dos médicos no período dos últimos 3 (três) mese^
de 2025, até a presente data; 2) apresentar a relação nominal completa de todos
os médicos (indicando vínculo funcional: efetivo, contratado, terceirizado oú
prestador de serviço) que prestaram serviços nas unidades básicas de saúde
(UBS/postos de saúde) de Nova Venécia no período dos últimos três meses; 3j)
para cada profissional listado, informar a unidade básica de saúde de lotação e a
carga horária semanal/mensal contratual ou estabelecida em contrato; 4)
fornecer a escala de trabalho original (dias e horários previstos de atendimento ) |
de cada médico para cada um dos meses do período solicitado; 5) apresentar o
registro de freqüência (folha de ponto), ou documento equivalente (como
relatório do sistema de ponto eletrônico), que demonstre os dias e horários em
que cada médico efetivamente trabalhou em cada UBS nos últimos 3 meses; 6j)
informar o número total de faltas (por profissional e por mês) e, para cada falta!,
detalhar se foi: a) justificada e abonada (com a apresentação do motivo, exp
atestado médico, licença, férias, etc.); b) injustificada (com a indicação de quais
medidas administrativas/descontos foram adotados); 7) em caso de médicos
contratados por empresa terceirizada, solicitar o relatório de presença fornecido
pela contratada e o comprovante de pagamento à empresa referente aos serviços
prestados no período.

Iniciativa: Vereador Victor Cremasco Mendonça (DC).

16. REQUERIMENTO N° 154/2025: requer, com anuência do Plenário, o envio ao
Poder Executivo do seguinte pedido de informações: 1) relatório detalhado d^
atendimento médico: informações sobre todos os atendimentos/consultaS
realizados pelos médicos, abrangendo todas as unidades de atendimento do
município. O relatório deve cobrir um período específico que compreende entn;
01/01/2025 a 31/10/2025; 2) relatório de procedimentos e agendas: relatório qu(;
demonstre a utilização das agendas e os procedimentos realizados pelos médicos
(lançamentos feitos no sistema RG SYSTEM); 3) relatório de lançamento d(;
consultas: comprovação do lançamento das consultas no sistema, indicando o
volume de consultas registradas por médico e por unidade, incluindo horários d^
atendimentos e o quantitativo de atendimentos por dia.

Iniciativa: Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

17. REQUERIMENTO N° 155/2025: requer, com anuência do Plenário, o envio ao
Poder Executivo do seguinte pedido de informações: 1) existe atualmente projeto
aprovado, protocolado ou em análise jrmto à Agência Nacional de Aviação Civil
- ANAC, referente ao Aeródromo Público Municipal Celestino José de Lima,
mencionado na placa instalada no local com a Autorização Prévia n°
252/GTCC/GFIC/SIA e Processo Administrativo n° 00058.072291/2018-47? 2)
em caso afirmativo, solieita-se o envio de cópias dos documentos técnicos,
projetos, plantas, autorizações, pareeeres e correspondências trocadas entre o
município e a ANAC; 3) qual é a situação atual da área destinada à construção
do aeródromo? Há planejamento, destinação específica ou fraeionamento de
lotes no local? 4) existem recursos financeiros previstos, convênios, parcerias ou
emendas parlamentares destinadas à execução do projeto do aeródromo
municipal?

Iniciativa: Vereador Fagner Baiano (PODE).

18. INDICAÇÃO N° 271/2025: indica ao prefeito a realização de melhorias na Rua
Enedina, localizada no Bairro Yolanda, neste município.

Iniciativa: Vereador Deneval Rocha (PSD).

19. INDICAÇÃO N° 272/2025: indica ao prefeito o envio a esta Casa Legislativa de
projeto de lei para ampliar a licença paternidade para os servidores públicos
municipais nos termos do anteprojeto em anexo.

Iniciativa: Vereador José Luiz da Silva (PODE).

20. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e Redação
Final (CLJRF) ao Projeto de Lei Complementar n° 1/2025, que acrescenta o
inciso IV ao artigo 21 da Lei Complementar n° 19, de 26 de julho de 2022, que
cria a Ouvidoria Geral no âmbito do Poder Executivo do Município de Nova
Venéeia/ES, dispõe sobre a atuação dos responsáveis por ações de ouvidoria e a
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos, de
iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB). Parecer pela rejeição por
ineonstitucionalidade e ilegalidade.

21. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e Redação
Final (CLJRF) ao Projeto de Lei Complementar n° 4/2025, que altera
dispositivos das Leis Complementares n° 11, de 30 de janeiro de 2013, e n° 20,
de 10 de novembro de 2022, para dispor sobre a inscrição em dívida ativa e a
competência da Procuradoria Municipal de Nova Venéeia/ES, de iniciativa do
Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB). Parecer pela aprovação com restrições.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
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22. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e Redação
Final (CLJRF) ao Projeto de Lei n° 61/2025, que dá nova redação aos incisos do
art. 3° da Lei Municipal n° 3.185, de 12 de setembro de 2012, que dispõe sobre
o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) de
Nova Venécia/ES, de iniciativa do prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB). Parecer
pela aprovação.

23. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Agricultura e Meio Ambiente
(CAMA) ao Projeto de Lei n° 61/2025, que dá nova redação aos incisos do art.
3° da Lei Municipal n° 3.185, de 12 de setembro de 2012, que dispõe sobre o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) de Nova
Venécia/ES, de iniciativa do prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB). Parecer pel^
aprovação com restrições.

24. PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES de Legislação, Justiça e
Redação Final (CLJRF) e de Agricultura e Meio Ambiente (CAMA) ao Projeto
de Lei n° 62/2025, que dá nova redação à Lei n° 3.471, de 23 de agosto de 2018
que dispõe sobre a instituição do Programa Vale Feira no âmbito do Município
de Nova Venécia/ES, de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB)
Pareceres pela aprovação.

25. PARECERES DAS COiyilSSÕES PERMANENTES de Legislação, Justiça è
Redação Final (CLJRF) e de Agricultura e Meio Ambiente (CAMA) ao Projeto
de Lei n° 64/2025, que altera e insere dispositivos que especifica à Lei n° 3.325
de 11 de junho de 2015, que institui o programa Porteira Adentro no âmbito do
Município de Nova Venécia/ES, através de sistema de parcerias com produtores
rurais, de iniciativa dos vereadores Deneval Rocha (PSD), Regina Tosta
Machado (PV), Saulo de Souza Ribeiro (PL) e Felipe Barbosa dos Santos (PSB)
Pareceres pela aprovação.

26. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e Redaçãí»
Final (CLJRF) ao Projeto de Lei n° 79/2025, que altera dispositivos da Lei n
2.021, de 20 de dezembro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Nova Venécia), de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana
Parecer pela aprovação com restrições.

27. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e Redação
Final (CLJRF) ao Projeto de Lei n° 85/2025, que denomina a travessa sem
denominação 10091, situada no Bairro Bonfim, Município de Nova Venécia/ES
como Rua José João dos Santos, de iniciativa do Vereador Eduardo Soare|;
Cesana (PODE). Parecer pela aprovação.

28. ATA da Sessão Ordinária de 28 de outubro de 2025.
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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

ORDEM DO DIA:

DISCUSSÃO ÚNICA (art. 174 do Regimento Interno):

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1/2025: acrescenta o inciso IV ao

artigo 21 da Lei Complementar n° 19, de 26 de julho de 2022, que cria a
Ouvidoria Geral no âmbito do Poder Executivo do Município de Nova
Venécia/ES, dispõe sobre a atuação dos responsáveis por ações de ouvidoria e a
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos, de
iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2025: altera dispositivos das leis
complementares n° 11, de 30 de janeiro de 2013, e n° 20, de 10 de novembro de
2022, para dispor sobre a inscrição em dívida ativa e a competência da
Procuradoria Municipal de Nova Venécia/ES, de iniciativa do Prefeito Mário
Sérgio Lubiana (PSB);

EMENDA MODIFICATIVA N° 1, de iniciativa do Vereador Luciano Márcio
Nvmes (PP).
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PROJETO DE LEI N° 61/2025: dá nova redação aos incisos do art. 3° da Lei
Municipal n° 3.185, de 12 de setembro de 2012, que dispõe sobre o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) de Nova Venécia-
ES, de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB);

EMENDA MODIFICATIVA N° 1, de iniciativa da Vereadora Regina Tosta
Machado (PV).

PROJETO DE LEI N° 62/2025: dá nova redação à Lei n° 3.471, de 23 de agosto
de 2018, que dispõe sobre a instituição do Programa Vale Feira no âmbito do
Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana
(PSB).

PROJETO DE LEI N° 64/2025: altera e insere dispositivos que especifica à Lei
n° 3.325, de 11 de junho de 2015, que institui o Programa Porteira Adentro no
âmbito do Município de Nova Venécia-ES, através de sistema de parcerias com
produtores rurais, de iniciativa dos vereadores Deneval Rocha (PSD), Regina
Tosta Machado (PV), Saulo de Souza Ribeiro (PL) e Felipe Barbosa dos Santos
(PSB).
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PROJETO DE LEI N° 79/2025: altera dispositivos da Lei n° 2.021, de 20 d<;
dezembro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova
Venécia), de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB);

EMENDA SUPRESSIVA N° 1, de iniciativa do Vereador Juarez Oliosi (PODE)

EMENDA MODIFICATIVA N°

(PODE).
1, de iniciativa do Vereador Juarez Oliosi

PROJETO DE LEI N° 85/2025: denomina a travessa sem denominação 10091
situada no Bairro Bonfim, Município de Nova Venécia/ES, como Rua José Joãíj)
dos Santos, de iniciativa do Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).

DISCUSSÃO ÚNICA (art. 139, §1°, combinado com o art. 165, V, e o art. 174, VI,
Regimento Interno):

db

8. REQUERIMENTO N° 140/2025: requer, com anuência do Plenário, o envio ao
Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia do seguinte pedido d^
informações: 1) que seja apresentado relatório detalhado, discriminando, mês a
mês, os valores despendidos com diárias referentes a deslocamentos realizados
fora da sede do município, especificando, separadamente, os dados relativos à
vereadores e a servidores, e informando se houve ou não pernoite, no período
compreendido entre 1° de janeiro de 2025 e a presente data; 2) que informe quai^
são os critérios adotados para conceder ou negar o direito a viagens solicitadas
por vereadores e servidores, indicando de que forma é observada a isonomia na
aplicação desses critérios, bem como a respectiva base legal, de iniciativa do
Vereador João Júnior Vieira dos Santos (PRD).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 7 de novembro de 2025
71° de Emancipação Política; 18® Legislatura.

'MjWV\h)S íjj^-
VrCTOR CREMASCO MENDONÇA
/^residente
Vereador pelo Qt
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